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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

DECRETO N.º 090/2022 
DE 11 DE JULHO DE 2022 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
OURO.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOÃO BONIFÁCIO 
ANTUNES, ocorrido as 03h40min., do dia 11 de julho de 2022, nesta cidade de São 
José do Ouro, RS;  

CONSIDERANDO ter sido PREFEITO do Município de São José 
do Ouro, no período de 1969 a 1972; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à comunidade 
Ourense; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias, a contar desta 
data, no município de São José do Ouro. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE JULHO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 11 DE JULHO DE 2022 

         Zeferino Marcante  
  Secretário Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 091/2022 
DE 11 DE JULHO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da Lei 
Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E. 
ATIV/PROJ: 2024 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS EDUC. INFANTIL 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 81 R$ 15.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), na seguinte 
classificação: 

ORGÃO: 05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E. 
ATIV/PROJ: 2020 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 79 R$ 15.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE JULHO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  EM 11 DE JULHO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Segunda-Feira, 11 de julho de 2022 | Nº 123 Página 3



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 349/2022 
DE 11 DE JULHO DE 2022 

ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a designação do(a) Servidor(a) Municipal abaixo 
nominado(a) para desempenhar(em) as atividades funcionais de seu(s) cargo(s) junto 
da Secretaria conforme segue: 

Servidor(a) Secretaria 

Rai Daniel Siqueira Da: Sec. Mun. de Agricultura Des. Econ. Meio Amb. e Turismo  
Para: Sec. Municipal de Urbanismo    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE JULHO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 11 DE JULHO DE 2022 

       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 

 
PORTARIA N.º 350/2022 
DE 11 DE JULHO DE 2022 

 
 
 

ALTERA CONVOCAÇÃO E DESIGNAÇÃO DA PROFESSORA 
MUNICIPAL. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Alterar a convocação e designação da Professora Municipal 

abaixo nominada, efetuada nos termos da Portaria nº 149/2022 de 22.03.2022, com 
base nas disposições dos art. 37 a 39, da Lei Municipal nº 2372/2017, de 22/12/2017 e 
alterações posteriores, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO, pela forma que segue: 
 

PROFESSOR  HORAS ESCOLA Início/Vigência 
Deise Bagio Manfron  20 h Sala de Recurso e Apoio 

Pedagógico 04.04.22 / ano let. 2022 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 04.04.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 11 DE JULHO DE 2022 
 
  
 
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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